
TERCEIRO AG.REG. NO INQUÉRITO 4.435 DISTRITO FEDERAL

RELATOR : MIN. MARCO AURÉLIO
AGTE.(S) :EDUARDO DA COSTA PAES 
ADV.(A/S) :ARISTIDES JUNQUEIRA ALVARENGA E 

OUTRO(A/S)
AGDO.(A/S) :MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 
PROC.(A/S)(ES) :PROCURADOR-GERAL DA REPÚBLICA 

DESPACHO

PROCURADORIA-GERAL  DA 
REPÚBLICA – VISTA. 

1.  O  assessor  Dr.  Rafael  Ferreira  de  Souza  prestou  as  seguintes 
informações:

Vossa Excelência, em 23 de junho de 2017, determinou o 
desmembramento  destes  autos,  com  reprodução  integral  e 
encaminhamento ao Tribunal de Justiça do Rio de Janeiro, para 
sequência quanto ao investigado Eduardo da Costa Paes, que 
não  detém  a  prerrogativa  de,  ajuizada  ação  penal,  vir  a  ser 
julgado pelo Supremo. 

Eduardo  da  Costa  Paes,  mediante  a  petição/STF  nº 
36.928/2017,  subscrita  por  advogado  credenciado,  interpõe 
agravo,  postulando  a  reconsideração  da  decisão.  Ressalta  a 
existência de conexão entre as supostas condutas atribuídas a si 
e ao deputado federal Pedro Paulo. Alude ao fato de o relator 
inicial,  ministro  Edson  Fachin,  ter  acolhido  pedido  do 
Ministério Público para a instauração do inquérito, sem cogitar 
do desmembramento. Diz haver pronunciamentos do Pleno e 
da Primeira Turma autorizando que cidadãos não detentores de 
foro  por  prerrogativa  de  função  permanecessem  sob  a 
jurisdição  do  Supremo,  especialmente  quando  o  número  de 
réus ou investigados não é expressivo.    
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2. Juntem. 

3. Deem vista à Procuradoria-Geral da República.
 
4. Publiquem.

Brasília, 13 de julho de 2017. 

Ministro MARCO AURÉLIO 
Relator
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